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Prezados,

Segue em anexo nosso recurso quanto à inabilitação da Destaque Construtora na Concorrência
03/2022.

Peço por gentileza que acusem o recebimento.

Desde já agradeço.

       Atenciosamente, 

     Setor de Licitação 

       
CNPJ: 01.226.482/0001-65 
        22-2778-5421



 
 

 

AO DOUTO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – RJ. 

 

Ref. Concorrência Pública 003/2022 

Processo 2990/2022 

 

 

 

  DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, já qualificada nos autos do procedimento licitatório – modalidade 

concorrência público -, vem mui gentilmente perante V. Sª, apresentar RAZÕES 

RECURSAIS na forma do item 13.1 e seguintes do competente Edital, consoante 

as motivações abaixo descritas. 

 

  A Recorrente vem participando de processo licitatório na forma do 

processo nº 2990/2022, que visa à prestação “serviços de engenharia comum 

para manutenção preventiva e corretiva de bases e pavimentos, incluindo 

calçadas e meios fios, nas vais públicas pavimentadas com 

paralelepípedo e/ou intertravados”. 

 

  O procedimento licitatório em comento foi realizado na modalidade de 

Concorrência Pública, na forma presencial, com critério de julgamento de menor 

preço global. 

 

  Ao ser realizada reunião com objetivo de promover a abertura dos 

envelopes contendo a documentação de proposta de preços relacionados ao 

processo licitatório, a Comissão achou por bem inabilitar a Recorrente sob o 

seguinte argumento: 



 
 

 

“A empresa Destaque Construtora Ltda. foi considerada 

inabilitada, por ter apresentado, no que diz respeito à sua 

qualificação técnica, itens cuja a quantidade aferida nos 

atestados, 1.797,50m2 de paralelepípedos e 613,87m de meio 

fio não alcançam ao mínimo solicitado nos itens 10.5.2.1.5.1 

e 10.5.2.1.5.2 do instrumento convocatório.” 

   

  Razão não assiste ao julgador. Então vejamos: 

 

DA EXIGÊNCIA DO ITEM 10.5.2.1.5.1 
 

  No item 10.5.2.1.5.1 é requerida a apresentação como qualificação 

técnica profissional das seguintes parcelas de maior relevância:  

    
 

“Código EMOP 08.009.0005-0 – PAVIMENTACAO COM PARALELEPIPEDOS 

SOBRE COLCHAO DE PO-DE-PEDRA E REJUNTAMENTO COM BETUME E 

CASCALHINHO, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, na 

quantidade de 3.978,48m², referente a 20% do solicitado”. 

 

 

Para cumprir a exigência acima, a Recorrente apresentou os seguintes 

atestados: 

 

CAT 19872/2020 
 

Item 05.02 - “08.009.0005-0 – PAVIMENTACAO COM PARALELEPIPEDOS 

SOBRE COLCHAO DE PO-DE-PEDRA E REJUNTAMENTO COM BETUME E 

CASCALHINHO, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS”, na 

quantidade de 1.440 m2. (ITEM DE SERVIÇO IDÊNTICO AO 

SOLICITADO); 



 
 

 

Item 05.05 - “08.007.0001-A   Arrancamento e reassentamento de 

paralelepipedos com limpeza do betume aderente sobre colchao 

de po-de-pedra, inclusive fornecimento do po-de-pedra e 

rejuntamento com argamassa de cimento e areia,no traco 

1:3,exclusive fornecimento dos para lelepiped.” na quantidade 

de 500 m2. (ITEM DE SERVIÇO SIMILAR AO SOLICITADO). 

 

CAT 60926/2019 
 

Item 1.2 “PAVIMENTACAO COM PARALELEPIPEDOS SOBRE COLCHAO DE PO-

DE-PEDRA E REJUNTAMENTO COM BETUME E CASCALHINHO, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS”, na quantidade de 357,50 m2. 

(ITEM DE SERVIÇO IDÊNTICO AO SOLICITADO); 

 

Item 1.3 “Pavimentacao lajotas concreto, altamente 

vibrado,intertravado, c/articulacao vertical, pre-fabricados, 

cor natural , esp.8cm, r esistencia a compressao 35mpa, 

assentes sobre colchao po-de-pedra, areia ou material 

equivalente, c/juntas tomadas c/argama ssa ci” , na quantidade 

de 1.375,70 m2 (ITEM DE SERVIÇO SIMILAR AO SOLICITADO). 

 

CAT 76514/2019 
 

 

Item 1.2 “Pavimentacao lajotas concreto,altamente vibrado, 

intertravado, c/articulacao vertical, pre-fabricados, cor 

natural, esp.8cm, r esistencia a compressao 35mpa, assentes 

sobre colchao po-de-pedra, areia ou material equivalente, 

c/juntas tomadas c/argama ssa ci” , na quantidade de 450 m2 

(ITEM DE SERVIÇO SIMILAR AO SOLICITADO) 



 
 

 

 

CAT 15548/2022 
 

 

Página 11 “REVESTIMENTO INTERTRAVADO COM PEÇAS (BLOCOS) DE 

CONCRETO COM CIMENTO, COR NATURAL, COM RESISTÊNCIA À 

COMPRESSÃO DE 35MPA, ALTAMENTE VIBRO-PRENSADOS, (16 FACES), 

HOLANDÊS (RETANGULAR), COM ESPESSURA DE 6CM, COM TODOS OS 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE COMPACTAÇÃO COM SOQUETE 

VIBRATÓRIO, CORTE DOS BLOCOS PARA ARREMATE, COM MÁQUINA DE 

JUNTAS (SERRA PARA CONCRETO) E "COLCHÃO" DE AREIA PARA 

ASSENTAMENTO E REJUNTAMENTO, DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 9780 

E NBR 9781, PRÉ-MOLDADO UNI-STEIN, RAQUETE OU SIMILAR.”, na 

quantidade de 378,24 m2 (ITEM DE SERVIÇO SIMILAR AO 

SOLICITADO); 

 

 

Também na página 11 “REVESTIMENTO INTERTRAVADO COM PEÇAS 

(BLOCOS) DE CONCRETO COM CIMENTO, COLORIDO; NAS CORES 

VERMELHO, AMARELO, PRETO E VARIAÇÕES, COM RESISTÊNCIA À 

COMPRESSÃO DE 35MPA, ALTAMENTE VIBRO-PRENSADOS, (16 FACES), 

HOLANDÊS (RETANGULAR), COM ESPESSURA DE 6CM, COM TODOS OS 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE COMPACTAÇÃO COM SOQUETE 

VIBRATÓRIO, CORTE DOS BLOCOS PARA ARREMATE, COM MÁQUINA DE 

JUNTAS (SERRA PARA CONCRETO) E "COLCHÃO" DE AREIA PARA 

ASSENTAMENTO E REJUNTAMENTO, DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 9780 

E NBR 9781, PRÉ-MOLDADO UNI-STEIN, RAQUETE OU SIMILAR.” na 

quantidade de 872,12 m2 (ITEM DE SERVIÇO SIMILAR AO 

SOLICITADO). 

 

 



 
 

 

 

Para cumprimento do que fora estabelecido no Edital quanto ao item 

10.5.2.1.5.1, a Recorrente apresentou atestados que contabilizaram 1.797,50 m2, 

de itens idênticos e 3.576,06 m2, de itens similares, totalizando 5.373,56 m2, ou 

seja, a Recorrente comprovou que possui qualificação técnica superior ao 

solicitado que é de 3.978,48 m2. 

 

DA EXIGÊNCIA DO ITEM 10.5.2.1.5.2 
 

  No item 10.5.2.1.5.2 é exigido: 
 

   

10.5.2.1.5.2 - Código 08.027.0042-0 – MEIO-FIO RETO DE 

CONCRETO SIMPLES FCK=15MPA, PRE-MOLDADO, TIPODER-RJ, MEDINDO 

0,15M NA BASE E COM ALTURA DE 0,30M, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:3,5, COM FORNECIMENTO 

DE TODOS OS MATERIAIS, ESCAVACAO E REATERRO, na quantidade de 

4.419,80m, referente a 20% do solicitado.  

 

  

Para cumprir a exigência deste item a Recorrente apresentou os 

seguintes atestados: 

 

CAT 19872/2020 
 

Item 05.01 “08.027.0042-A Meio-fio reto de concreto simples 

fck=15mpa,pre-moldado,tipo der-rj,medindo 0,15m na base e com 

altura de 0,30m,rejuntam ento com argamassa de cimento e 

areia no traco 1:3,5,com for necimento de todos os 

materiais,escavacao e reaterro” na quantidade de 570,00m. (ITEM 

DE SERVIÇO IDÊNTICO AO SOLICITADO); 



 
 

 

 

CAT 76514/2019 
   

 

Item 1.4 “Meio-fio reto de concreto simples fck=15mpa,pre-

moldado,tipo der-rj,medindo 0,15m na base e com altura de 

0,30m,rejuntam ento com argamassa de cimento e areia no traco 

1:3,5,com for necimento de todos os materiais,escavacao e 

reaterro” na quantidade de 105,00m. (ITEM DE SERVIÇO IDÊNTICO 

AO SOLICITADO); 

   

 

Item 1.3 “Meio-fio reto de concreto simples fck=15mpa,moldado 

no local ,tipo der-rj,medindo 0,15m na base e com altura de 

0,30m,rej untamento com argamassa de cimento e areia,no traco 

1:3,5,co m fornecimento de todos os materiais,escavacao e 

reaterro” na quantidade de 265,00m (ITEM DE SERVIÇO SIMILAR 

AO SOLICITADO). 

 

 

CAT 35661/2020 
 

 

Item 8.2 “08.040.0005-0 Meio-fio e sarjeta conjugados,de 

concreto usinado 15mpa,mold ado "in loco", atraves de maquina 

especial,medindo em torno d e 0,47m de base e 0,30m de 

altura,acabamento com argamassa d e cimento e po-de-pedra,no 

traco 1:3, com fornecimento dos materiais”, na quantidade de 

7.114,16m (ITEM DE SERVIÇO SIMILAR AO SOLICITADO). 

 



 
 

 

Para cumprimento do que fora estabelecido no Edital quanto ao item 

10.5.2.1.5.2, a Recorrente apresentou atestados que contabilizaram 675,00m, de 

itens idênticos e 7.379,16m, de itens similares, totalizando 8.054,16m, ou seja, a 

Recorrente comprovou que possui qualificação técnica superior ao solicitado que é 

de 4.419,80m. 

 

DA COMPOSIÇÃO DOS ITENS 
 

  Também é de fácil percepção identificar que os itens que foram 

apresentados pela Recorrente são idênticos e/ou similares aqueles exigidos na 

forma Editalícia, havendo, assim, correlação direta com os serviços exigidos. 

Conforme quadros de composições abaixo: 

 

DO ITEM 10.5.2.1.5.1 
 

 

ITEM IDÊNTICO AO EDITAL - APRESENTADO NO ITEM 05.02 DO CAT 

19872/2020 E NO ITEM 1.2 DO CAT 60926/2019 



 
 

 

 

ITEM SIMILAR AO EDITAL - APRESENTADO NO ITEM 05.05 DO CAT 

19872/2020 

 

 

ITEM SIMILAR AO EDITAL - APRESENTADO NO ITEM 1.3 DA CAT 60926/2019 

E 1.2 DA CAT 76514/2019 



 
 

 

 

ITEM SIMILAR AO EDITAL - APRESENTADO NÁ PAG. 11 DA CAT 15548/2022 

 

 

ITEM SIMILAR AO EDITAL - APRESENTADO NÁ PAG. 11 DA CAT 15548/2022 



 
 

 

   

Face aos quadros ilustrativos acima descritos percebemos que a mão 

de obra, item primordial à execução do serviço, está comprovada de forma 

sobejada, eis que é a mesma para todos os itens. 

 

DO ITEM 10.5.2.1.5.2 
 

 

 

ITEM IDÊNTICO AO EDITAL - APRESENTADO NO ITEM 05.01 DO CAT 

19872/2020 E ITEM 1.4 DO CAT 76514/2019 

 



 
 

 

 

ITEM SIMILAR AO EDITAL - APRESENTADO NO ITEM 1.3 DA CAT 76514/2019 

 

 

ITEM SIMILAR AO EDITAL - APRESENTADO NO ITEM 8.2 DO CAT 35661/2020 



 
 

 

 

   Conforme acima demonstrado nos quadros de composição, a 

mão de obra e os equipamentos dos itens apresentados são superiores ao 

solicitado, o que, por si só fazem com que a Recorrente tenha capacidade técnica 

profissional para execução do serviço licitado. 

     

 

DO ROL DE SERVIÇOS 
 

  O próprio Edital em seu item 10.5.2.1.5.3 é hialino ao afirmar que “... 

o rol de serviços não é eminentemente taxativo, de modo que os 

referidos itens possuam o condão de trazer às parcelas de maior 

relevância técnica mínima, razão pela qual, para efeitos de comprovação 

da aptidão técnica, serão aceitos serviços similares ...”. Destarte, a 

Requerente comprovou sua aptidão técnica tanto através de serviços idênticos 

como também similares. E isto encontra-se explícito nos atestados apresentados. 

(grifei) 

   

DO DIREITO 
 

  O próprio Edital do certame, abrigando comando legal instituído na Lei 

das Licitações, permitiu a comprovação da aptidão técnica por meio de serviços 

similares. 
 

  A Lei 8.666/93, assim descreve: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: 

 

... 



 
 

 

 

§ 3º  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através 

de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior. 

 

   

DO PEDIDO 
 

  Diante do acima exposto é a presente para requerer a V. Sª, se digne 

conhecer do presente recurso, dando provimento ao mesmo, para reformar a 

decisão que inabilitou a Recorrente, tornando-a, assim, HABILITADA para 

continuar participando do certame. 

  

   Ita speratur justitia! 

 

   Casimiro de Abreu – RJ, 06 de setembro de 2022. 
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